
                           GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

                           SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

T Í T U L O S PREVISÃO REALIZADA DIFERENÇA T Í T U L O S FIXADA EXECUTADA

 RECEITAS CORRENTES 10.686.247,00       9.566.857,23         (1.119.389,77)         CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E SUPLEMENTARES 16.014.770,00       8.903.553,50         
    RECEITA PATRIMONIAL -                         266.702,64            266.702,64               CRÉDITOS ESPECIAIS -                         -                         
    RECEITA AGROPECUÁRIA -                         16.054,60              16.054,60              
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 10.686.247,00       9.212.118,57         (1.474.128,43)        
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES -                         71.981,42              71.981,42              

 RECEITAS DE CAPITAL 2.819.233,00         1.362.000,00         (1.457.233,00)        
    TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 2.819.233,00         1.362.000,00         (1.457.233,00)        

 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 2.509.290,00         1.104.196,68         (1.405.093,32)        

 S O M A 16.014.770,00       12.033.053,91       (3.981.716,09)          S O M A 16.014.770,00       8.903.553,50         

 D É F I C I T -                         -                         -                           S U P E R Á V I T -                         3.129.500,41         

T O T A I S 16.014.770,00       12.033.053,91       (3.981.716,09)        T O T A I S 16.014.770,00       12.033.053,91       
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ANEXO - 12, B A L A N Ç O   O R Ç A M E N T Á R I O
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